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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1028

DECRETO Nº. 1.014, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade ao servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.266/2015;

CONSIDERANDO que o servidor concluiu Curso de 
Nível Médio em 2007, formalizando requerimento para 
concessão de promoção por titularidade e escolaridade 
por meio do Processo Administrativo 2023092811023 - 
2023016023, com Parecer Jurídico nº 525/2024, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, despacho do Grupo 
Gestor manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, ao servidor 
público municipal, JOSE HENRIQUE DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesa-
dos, matrícula nº 6847, do quadro de servidores permanen-
tes da Prefeitura de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, em conformidade com a Lei 2.266/2015 
e documentos constantes do Processo Administrativo nº 
2023092811023 - 2023016023.   

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.       

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de junho de 2.024.

   
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.015, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de Férias Prêmio ao servi-
dor público municipal, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
bem como o Processo Administrativo nº 202402151005 - 
2024001659;

CONSIDERANDO o despacho da Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura e o Parecer Jurídico nº 306/2024, da 
Procuradoria Geral do Município, bem como, o despacho 
Grupo Gestor, manifestando favorável a concessão das Fé-
rias Prêmio;

 D E C R E T A:

 Art. 1º. Fica CONCEDIDA Férias Prêmio ao servidor 
público municipal CLEITON ALVES PEREIRA, Matrícula nº. 
6905, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
de Vigilância, do quadro de servidores da Prefeitura Muni-
cipal de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, pelo período de 06 (seis) meses a partir do dia 07 de 
julho de 2.024 ao dia 07 de janeiro de 2.025.

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 07 de ju-
lho de 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.016, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Concede Licença para Acompanhar Pessoa Doen-
te na Família  e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 74, §1°, alínea “a” da Lei 
827/1989, bem como os demais documentos constantes do 
Processo Administrativo nº. 2024051311011 - 2024006447;
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D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida à servidora pública municipal 
ROSILENE FERREIRA NUNES CARVALHO, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do 
quadro de servidores da Prefeitura de Gurupi, lotada na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, afastamento remune-
rado de suas funções para concorrer a cargo eletivo, a título 
de desincompatibilização, nos termos da Lei Complemen-
tar nº. 64/90, pelo período de 06 de julho de 2.024 a 06 de 
outubro de 2.024.

Parágrafo Único. A servidora identificada no caput 
desse artigo deverá proceder com a entrega do Registro da 
candidatura, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral, à 
Diretoria de Recursos Humanos do Município, no prazo de 
até 72 horas após o registro, bem como informar eventual 
impugnação da candidatura, sob pena de sofrer Processo 
Administrativo Disciplinar por Abandono de Cargo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 06 de ju-
lho de 2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.018, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

“Dispõe sobre Licença para Tratar de Interesse Par-
ticular de Servidora Público Municipal e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº.  2024050311001- 2024005990;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 434/2024, da 
Procuradoria Geral do Município, bem como o despacho do 
Grupo Gestor e da Secretaria Municipal de Educação, am-
bos favoráveis à Licença para Tratar de Interesse Particular 
da requerente;

D E C R E T A: 
      
Art. 1º. Fica CONCEDIDA Licença Sem Vencimentos, 

para Tratar de Interesse Particular à servidora pública muni-
cipal WILKA RODRIGUES, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Merendeiro, do quadro de servidores permanen-
te da Prefeitura Municipal de Gurupi, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 02 (dois) anos, a 
partir do dia 31 de julho de 2.024.

Parágrafo único – Expirada a licença, a servidora aci-
ma mencionada deverá retornar às suas atividades no pri-
meiro dia útil subsequente ao término da licença ora con-
cedida.

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do 
Município nº 523/2024 favorável à concessão da licença 
para acompanhamento de pessoa doente na família da re-
querente; 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica CONCEDIDA Licença Com Vencimentos, 
em conformidade com o disposto no art.74, §1°, alíneas ‘a e 
b’, e §2º da Lei 827/89, para Acompanhar  Pessoa Doente na 
Família, da servidora pública IVONE LOURENÇO DA SILVA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de  
Enfermagem,  pertencente ao quadro de servidores da Pre-
feitura Municipal de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 12 (doze) dias, a partir do dia 05 
de maio de 2024, conforme atestado médico.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de maio de 
2.024.

                                     
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 25 dias do mês de junho de 2.024.
           

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.017, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

“Dispõe sobre a Concessão de afastamento da 
servidora pública municipal para concorrer a cargo 
eletivo, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e 
nos termos da Lei Complementar nº. 64/90;

CONSIDERANDO o Parecer nº 521/2024, da Pro-
curadoria Geral do Município, bem como os documentos 
acostado ao Processo Administrativo nº 2024061811001 
- 2024008955, favorável ao afastamento a título de desin-
compatibilização;
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de ju-
lho de 2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

 
DECRETO Nº. 1.019, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

“Dispõe sobre Licença para Tratar de Interesse Par-
ticular de Servidora Público Municipal e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº.  2024052911006 - 2024008163;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 479/2024, da 
Procuradoria Geral do Município, bem como o despacho do 
Grupo Gestor e da Secretaria Municipal de Saúde, ambos 
favoráveis à Licença para Tratar de Interesse Particular do 
requerente;

D E C R E T A: 
      
Art. 1º. Fica CONCEDIDA Licença Sem Vencimentos, 

para Tratar de Interesse Particular ao servidor público mu-
nicipal JORGE HENRIQUE LEITE, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Fiscal de vigilância Sanitária, do quadro 
de servidores permanente da Prefeitura Municipal de Guru-
pi, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 
02 (dois) anos, a partir do dia 07 de julho de 2.024.

Parágrafo único – Expirada a licença, ao servidor 
acima mencionado deverá retornar às suas atividades no 
primeiro dia útil subsequente ao término da licença ora 
concedida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 07 de ju-
lho de 2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de junho de 2.024.

 JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

 
DECRETO Nº. 1.020, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.266/2015;

CONSIDERANDO que o servidor concluiu Curso de 
Nível Médio em 2007, formalizando requerimento para 
concessão de promoção por titularidade e escolaridade 
por meio do Processo Administrativo 2024051311002 - 
2024006391, com Parecer Jurídico nº 484/2024, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, despacho do Grupo 
Gestor manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, ao servidor 
público municipal, MARCIA LUANA PEREIRA FERREIRA SO-
ARES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxi-
liar de Serviços Gerais, matrícula nº 495687, do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a 
Lei 2.266/2015 e documentos constantes do Processo Ad-
ministrativo nº 2024051311002 - 2024006391.    

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.       

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de junho de 2.024.

   
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.021, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Delega poderes a servidores públicos municipais 
para movimentar contas correntes vinculadas à 
Agência Gurupiense de Regulação e Fiscaliza-
ção - AGRF, junto à Caixa Econômica Federal e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica DELEGADO ao Sr. SALUSTRIANO LUCAS 
MARQUEZ LEMES, ocupante do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Planejamento e Finanças, portador do CPF nº 
707.370.961-87 e RG nº 449368 SSP/TO, residente e domi-
ciliado na Rua T, Qd. 02, Lt. 09, nº. 154, Setor União, Guru-
pi-TO e ao Sr. GENESILIO FRANÇA CARVALHO, ocupante do 
cargo de Diretor do Tesouro Municipal, portador do CPF nº 
347.306.991-49, residente e domiciliado na Rua 56, QD. 112, 
Lt. 39, nº 192, Parque Nova Fronteira, Gurupi-TO,  poderes 
para movimentar as contas correntes vinculadas à Prefeitu-
ra Municipal de Gurupi e a Agência Gurupiense de Regula-
ção e Fiscalização, CNPJ: 35.713.138/0001-12, junto à Caixa 
Econômica Federal, e para  tanto podendo: Emitir cheques; 
abrir contas de depósito; autorizar cobrança; utilizar o cré-
dito aberto na forma e condições; receber, passar recibo e 
dar quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; re-
quisitar talonários de cheques; autorizar débito em conta 
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Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.023, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADO o servidor público munici-
pal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, abaixo identi-
ficado do respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO

DIEGO RAFFAEL FERNANDES DA SILVA Assessor Técnico Supe-
rior V

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 26 de ju-
nho de 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.024, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADO o servidor público munici-
pal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, abaixo identi-
ficado do respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO

SERGIO COSTA CUNHA Assessor Técnico Superior II

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 28 de ju-
nho de 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

relativo a operações; retirar cheques devolvidos; endossar 
cheque; requisitar cartão eletrônico; movimentar conta 
corrente com cartão eletrônico; efetuar transferências/pa-
gamentos por meio eletrônico; sustar/contra-ordenar che-
ques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/
aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear se-
nhas; efetuar saques – conta corrente; efetuar saques – pou-
pança; efetuar movimentação financeira no RPG, consultar 
contas/aplic. programas e repasse recursos federal – RPG; 
liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro/AASP; 
solicitar saldos/extratos, exceto investimentos e op. crédito; 
solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/
extratos de operações de crédito; emitir comprovantes; efe-
tuar transferência para mesma titularidade – meio eletrôni-
co; encerrar contas de deposito; cartão transporte – autori-
zar deb/transf. Meio eletrônico; atualizar faturamento pelo 
gerenciamento financeiro. 

Art. 2º - O Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES e o Diretor 
do Tesouro Municipal GENESILIO FRANÇA CARVALHO assi-
narão sempre em conjunto os documentos mencionados 
no artigo anterior.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

                            
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 25 dias do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.022, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

“Exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA a servidora pública muni-
cipal da Secretaria Municipal de Assistência Social, abaixo 
identificada do respectivo cargo comissionado, conforme 
segue: 

NOME CARGO

FERNANDA BATISTA TAVARES DE 
OLIVEIRA ROCHA Assessor Técnico Superior IV

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1° de ju-
lho de 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
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Fundação Unirg - UNIRG

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 075/2024 FUNDAÇÃO UNIRG

A Fundação UNIRG torna público que realizará DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 020/2024, na seguinte conformidade:

Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº: 630/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS ODONTO-
LÓGICOS, a fim de atender as demandas do Convênio nº 
001/2023, celebrado entre a Fundação UNIRG e o Municí-
pio de Gurupi - TO, por meio do Fundo Municipal de Saúde.

Endereço Eletrônico para envio da proposta e participação: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
LIMITE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 4 (quatro) dias
ABERTURA DE PROPOSTAS: 26/06/2024 às 8:00 h - Horário 
de Brasília
DATA DA SESSÃO: 02/07/2024 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08:01 h às 14:01 h - Horário 
de Brasília
 
A cópia do Edital poderá ser retirada no portal www.unirg.
edu.br/unitransparencia,através do e-mail cpl@unirg.edu.
br ou pelo telefone: (63) 3612-7505.

Gurupi/TO, 25 de junho de 2024.

Rhoger Gomes Costa
Central de Compras, Suprimentos e Licitações

EXTRATO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO N° 77

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa 
de Licitação nº 77, Processo Administrativo Eletrônico n° 
1664/2024, que tem por objeto a DESPESA COM AQUISI-
ÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL E-CPF A3 C/ TOKEN PARA 
O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO DEPARTAMENTO 
DE CONTROLADORIA DA FUNDAÇÃO UNIRG, Fundamento 
Legal: Art. 75, inciso II e art. 95, § 2º, Lei Federal 14133/21, 
regulamentados pelos Decretos Municipais n° 304/2023 e 
n°108/2024, e demais legislações vigentes, Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PES-
SOA JURÍDICA, firmado com:

Fornecedor contratado: CNPJ Valor total 

CERTILI CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA 26.857.705/0001-13 R$ 360,00

Valor Total: R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais). 

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gabinete da Prefeita

Gurupi - TO, 25 de junho de 2024.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

IPASGU

PORTARIA Nº. 071/2024, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre o empenho estimativo e da outras 
providências”

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 284, 
de 16 de fevereiro de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cum-
primento das obrigações do exercício financeiro/orçamen-
tário de 2024, de acordo com os procedimentos definidos 
na legislação regente da matéria;

CONSIDERANDO também a necessidade de atender 
às disposições contidas na Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), e em especial, a ela-
boração do Relatório de Gestão Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.656/2023 que 
preceitua que o IPASGU irá prestar assistência de forma in-
direta e dirigida, por meio de prestadores de serviços cre-
denciados.

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
proceder com o empenho estimativo na FICHA 20248733, 
abaixo descriminado.

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

ESPAÇO MÉDICO ELLA CLÍNICA 
MÉDICA LTDA 34.042.843/0001-72 R$ 40.000,00

Art.2º. Caso o saldo empenhado não seja suficiente, 
será realizado novo empenho estimativo.

Art.3º. Caso remanesça saldo em 31 de dezembro de 
2024, o mesmo será anulado automaticamente.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 
2024.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 25 dias do mês de Ju-
nho de 2024.

FABIO ARAUJO SILVA
Presidente do IPASGU.  
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Decreto nº 284/2024

PORTARIA Nº.  0350, DE 25 DE JUNHO DE 2.024. 

“Revoga integralmente a portaria nº 0346/2024, a 
qual dispõe sobre a autorização a inclusão de VPI 
aos proventos da servidora ocupante de cargo de 
provimento efetivo, e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

I- REVOGAR integralmente a Portaria nº 0346, de 21 
de junho 2.024, a qual dispõe sobre a autorização a inclu-
são de VPI aos proventos da servidora pública municipal 
ROSILENE CARLOS DA SILVA CASSOL, ocupante do cargo de 
Professor Graduado, da Secretaria Municipal de Educação.

 
II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de ju-
nho de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
 Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0351, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

“Autoriza a inclusão de VPI aos proventos da 
servidora ocupante de cargo de provimento 
efetivo, e dá outras providências”. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o requerimento da interessada 
acostado ao Processo Administrativo nº. – 2024002842- 
2024030811008, bem como Parecer nº 286/2024, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, relatório de simula-
ção de aposentadoria juntado pelo Instituto de Previdência 
dos Servidores de Gurupi – GURUPI PREV, e demais docu-
mentos constantes nos autos;

 
R E S O L V E: 

I – AUTORIZAR a inclusão da Vantagem Pessoal de 
Incorporação – VPI, referente à produtividade e vantagens, 
a partir da data da aposentadoria da servidora DILMA 
FRANCISCO LOPES DANTA, matrícula nº. 486052, ocupan-

Secretaria Municipal de Administração

te do cargo de provimento efetivo de Agente Administra-
tivo, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente, em conformidade com a Lei 
Complementar nº 018/2011 e documentos constantes no 
Processo Administrativo nº. 2024002842- 2024030811008.

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Administração de Gurupi, 
Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de junho de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº. 0631/2024

PORTARIA Nº. 0352  DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor público municipal e, dá outras provi-
dências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servidora 
pública municipal  ILMARA DOS REIS BARBOSA, ocupante 
do cargo de Assessor Técnico Superior II, lotada na Secre-
taria Municipal de Administração de Gurupi, no período de 
1º a 30 de julho de 2.024, relativo ao período aquisitivo de 
2022/2023.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de julho 
de 2.024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de ju-
nho de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

Central de Aquisições e Contratações Públicas 
(CACP)

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR Nº 

DE/2024.035- GPI-SEMUS

A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio de sua 
Secretária, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos in-
teressados, que se encontra em andamento Processo 
Administrativo nº 2024005748; Processo Eletrônico nº 
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2024041207004, Dispensa de Licitação em razão do valor 
nº DE/2024-035-GPI-SEMUS, que tem por objeto: AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS JUDICIAIS.
Recebimento das Propostas: 26/06/2024 de 09h00min, até 
01/07/2024 às 09h00min e Período de Lances de 01/07/2024 
de 09h01min até 01/07/2024 às 15h01min, por meio do en-
dereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Legislação: art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 e art. 32 do 
Dec. Municipal nº 0.406/2023. Documentos disponíveis no 
site da Prefeitura Municipal, www.gurupi.to.gov.br. Gurupi/
TO.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 0933/2023

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLO-
GAÇÃO A CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2024.

O Município de Gurupi – TO, através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura de Gurupi-TO, TORNA PÚBLICO a Adjudica-
ção e Homologação da Concorrência Pública nº 006/2024. 
Protocolo Eletrônico 2024011820001 Processo Administra-
tivo 2024000340. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, FORMA DE 
EXECUÇÃO INDIRETA, POR MEIO DE EMPREITADA GLOBAL. 
Considerando o disposto na Ata de Sessão realizada no dia 
27/05/2024 e no Parecer emitido pela Controladoria Geral 
do Município em 25/06/2024. Objeto: CONTRATACAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE PAVIMENTACAO 
ASFALTICA E RECAPEAMENTO EM DIVERSOS SETORES DE 
GURUPI, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 949021/2023/CAI-
XA OPERAÇÃO 1090126-29, ADJUDICA e HOMOLOGA, com 
fundamento no inciso IV, do art. 71 da Lei nº 14.133/21, com 
fulcro na Ata de Julgamento de Licitação correspondente, 
o Procedimento Licitatório na Modalidade Concorrência 
Pública a empresa TOCANTINS LTDA ME, inscrita no CNPJ 
01.687.568/0001-95, do qual restou vencedora, perfazendo 
o valor de R$ 36.599.852,32 (Trinta e Seis Milhões e Qui-
nhentos e Noventa e Nove Mil e Oitocentos e Cinquenta e 
Dois Reais e Trinta e Dois Centavos). Data: 25/06/2024.

JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto nº 1179/2022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2024

Processo Administrativo nº 2024003020. Concorrência 
Eletrônica Nº: º CE/2024.008-GPI-SEJUV. Partes: Municí-
pio de Gurupi, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
JUVENTUDE E ESPORTES DE GURUPI-TO, CNPJ sob o 
nº 17.718.435/0001-79 e HR SERVIÇOS E NEGÓCIOS 
PARA EMPRESAS LTDA (HR SOLUÇÕES INTEGRADAS); 
CNPJ nº 28.288.997/0001-46. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
DA PRAÇA ESPORTIVA (SKATE PARQUE), SETOR JAR-
DIM RESIDENCIAL DANIELA, CONTRATO DE REPAS-
SE N° 915999/2021/MCIDADANIA/CAIXA OPERAÇÃO 
1078704-24. Assinatura: 25/06/2024. Vigência: 270 (du-
zentos e setenta) dias a partir da sua assinatura. Valor Total 

de R$ 899.950,00 (oitocentos e noventa e nove mil e nove-
centos e cinquenta reais). Gurupi - TO, 25/06/2024.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTES 
Sérgio Vieira Marques

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 547, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

584/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 01/06/2.024 a 
30/07/2.024, ao servidor público municipal ALISSON FER-
REIRA DE SOUSA, matrícula n° 494937, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Greidista, lotado  na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 548, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

587/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 25/06/2.024 
a 29/05/2.024, ao servidor público municipal PATRICK REIS 
BATISTA, matrícula n° 495671, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar e Obras e Serviços, lotado  na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 549, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

585/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 21/06/2.024 a 
17/12/2.024 concedido à servidora DOMINGAS PEREIRA DA 
SILVA, matrícula n° 92, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de junho de 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 550, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

583/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 18/06/2.024 a 

02/07/2.024, a servidora pública municipal SORAYA REGINA 
ALVES DE ALENCAR, matrícula n°494979, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 551, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

574/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/06/2.024 a 
18/07/2.024, a servidora pública municipal MARIA DA PAZ 
BARBOSA DA COSTA, matrícula n° 497464, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Merendeiro, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 552, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

575/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:
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Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 21/06/2.024 
a 28/06/2.024, a servidora pública municipal, EDILENE NU-
NES DE SOUZA RODRIGUES, matrícula n° 494107, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 553, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

573/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 21/06/2.024 
a 28/06/2.024, a servidora pública municipal MARIA RAI-
MUNDA DE SOUSA SILVA, matrícula n° 489733, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 554, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

579/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 24/06/2.024 a 
02/08/2.024 concedido à servidora EDMARA TRANQUEIRA 
DA LUZ BARBOSA, matrícula n° 495682, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de junho 2024.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 555, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

582/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 21/06/2.024 
a 20/07/2.024 concedido à servidora FABIOLA DONATO LE-
ANDRO MARRA, matrícula n° 494103, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de junho 2024.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 556, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.
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CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

586/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 21/06/2.024 a 
30/06/2.024, a servidora pública municipal DEUSELY VIEIRA 
GOMES, matrícula n° 247633, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 557, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

576/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 17/06/2.024 a 
15/08/2.024, a servidora pública municipal MARIA DO SO-
CORRO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 494942, ocu-
pante de cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfer-
magem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 558, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 

legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

581/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 24/06/2.024 a 
23/07/2.024, a servidora pública municipal ELIENE CORREIA 
GALVÃO, matrícula n° 497146, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Merendeiro, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 559, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

580/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 21/06/2.024 a 
30/06/2.024, a servidora pública municipal CARULINA AL-
VES BARROS DA SILVA, matrícula n° 247957, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 560, DE 25 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”
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O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

578/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/06/2.024 a 
17/08/2.024, ao servidor público municipal FELIX ANTONIO 
COELHO DE ANDRADE, matrícula n° 498799, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotado  na 
Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

Secretaria Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO 1º INSTRUMENTO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO Nº 091/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 2021.011205. PARTES: Ca-
etano e Penha LTDA, Inscrita NO CNPJ N. 02.722.408/0001-
00 e a Secretaria Municipal de Assistência Social, Inscrito 
no CNPJ Nº: 14.764.485/0001-02 OBJETO: Contratação de 
serviço funerários (fornecimento de urna, preparação de 
corpo e translado) para o atendimento de famílias carentes. 
Data Assinatura: 22 de março de 2024.

RAYANE PEREIRA NASCIMENTO
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto n° 0078/2024

EXTRATO DO 1º ADITAMENTO CONTRATUAL DE Nº 
077/2022

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Ciência, Tecno-
logia e Inovação, Inscrita no CNPJ Nº 23.357.740/0001-85. 
Objeto: 1º Aditamento Contratual. Contratada: SERVIÇO 
DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO 
DO TOCANTINS – SEBRAE/TO, Inscrita no CNPJ sob o nº 
25.089.962/0001-90, com sede na Quadra 102 Norte, Aveni-
da LO 4 s/n, Plano Diretor Norte, CEP 77006-006, na cidade 
de Palmas – Tocantins. Vigência: 01/12/2023 a 01/12/2024.

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação

Data de assinatura: 01/12/2023

TALITA PEREIRA DE SOUZA FERREIRA
Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

Decreto nº 326/2023

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO  Nº677/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO:DILSA ALVES DE OLIVEIRA
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Servi-
ço Público de Caráter Temporário N°677/2024, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi-To e Dilsa Alves de OLiveira, no cargo de Assistente 
Administrativo.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato entra-
rão em vigor a partir do dia 30 de junho de 2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso II da Lei nº 
2.392/2018, a pedido do contratado.

Gurupi, TO,25/06/2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº897/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: RAPHAELLA DA SILVA LIMA
CPF N.º 081.xxx.xxx-74.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de As-
sistente Administrativo, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
inciso IX, “a” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º 
da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 25/06/2024 a 20/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7325 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES - CONTRATO - FONTE 
5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.979 – PESSOAL E RGPS ED. INFANT. CRECHE 
FUNDEB 40% CONTRATO.

Gurupi, TO,25/06/2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº898/2024

Secretaria Municipal de Educação
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:ANA PAULA SILVA LEITE DIAS
CPF N.º 014.xxx.xxx-07.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de As-
sistente Administrativo, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
inciso IX, “a” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º 
da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 24/06/2024 a 20/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7325 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES - CONTRATO - FONTE 
5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.979 – PESSOAL E RGPS ED. INFANT. CRECHE 
FUNDEB 40% CONTRATO.

Gurupi, TO,25/06/2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº754/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: MARTA ALVES COELHO CESAR.
OBJETO: Fica aditivado o termo de compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário Nº754/2024, cuja contrata-
ção temporária de servidor é para desempenhar as funções 
de Professor Graduado, com a alteração de carga horária de 
trinta (30) horas semanais para quarenta (40) horas sema-
nais, HABILITADO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação a partir do mês de julho de 2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7321 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUN-
DEB 60% CONTRATO.

Gurupi, TO,25/06/2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 042/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: JOAO MARCOS RIBEIRO DE SOUSA.  CPF: 
050. ***.***- 47.

Secretaria Municipal de Infraestrutura

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na FOR-
TALECIMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA - CON-
TRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 26/06/2024 a 31/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7332 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de junho 
de 2024.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 043/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
  CONTRATADO: EDUARDO BONFIM AIRES DE SOUZA.  CPF: 
070. ***.***- 52.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na FOR-
TALECIMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA - CON-
TRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 26/06/2024 a 31/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7332 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de junho 
de 2024.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022 
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EXTRATO 2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
172/2023

Processo Licitatório N.º 2023005546, Concorrência Pública 
N.º 001/2023. Partes: Secretaria Municipal de Infraestru-
tura de Gurupi-TO, CNPJ N.º 17.590.843/0001-98 e a em-
presa: Construtora e Incorporadora Soma LTDA., CNPJ N.º 
03.611.978/0001-88. Objeto: Acrescer valor ao contrato su-
pracitado, o total do acréscimo será de: R$ 542.292,03 (Qui-
nhentos e quarenta e dois mil, duzentos e noventa e dois 
reais e três centavos), que equivale a aproximadamente 
6,18% (seis vírgula dezoito por cento) do valor inicial con-
tratado e prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 
30 (trinta) dias corridos, compreendendo o período de: 
18/10/2024 a 17/11/2024, e a dilatação do prazo de execu-
ção do objeto contratado por mais 30 (trinta) dias corridos, 
compreendendo o período de: 20/07/2024 a 19/08/2024. 
Fundamentação legal nos termos do art. 57, inciso I, § 1.º, 
inciso I, c/c art. 65, inciso I, alínea “a”, § 1.º, da Lei Federal n.º 
8.666/93. As demais cláusulas contratuais continuam inal-
teradas. Data de assinatura: 15/05/2024.

Juliana Passarin 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto n.º 1.179/2022.
Contratante

PORTARIA RH/SEMUS N° 0169/2024, DE 20 DE JU-
NHO DE 2024

“Dispõe sobre autorização de incluir de gratifica-
ções para servidores, e dá outras providências”.

	
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 31 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO os requisitos exigidos pelo Decreto 
nº 0802/2017 de 31 de agosto de 2017, referente às grati-
ficações dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde.

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora abaixo relacionada, 
contratada no cargo de Assistente Administrativo, com lo-
tação no Apoio Administrativo – Departamento Saúde do 
Trabalhador, para a função de Assessoramento Administra-
tivo e INCLUIR o lançamento mensal de gratificação do Art. 
4º do Decreto nº 802/2017, conforme segue:

MATRÍ-
CULA SERVIDOR CARGO VALOR 

R$
INÍCIO PAGA-

MENTO LOTAÇÃO

504036
ISABELA MOREIRA 

DOS SANTOS 
ACACIO

ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO 500,00 03/06/2024 APOIO 

ADM.

Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 03 de 
junho de 2024.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-
pi, aos 20 dias do mês de junho de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto N° 0933/2023

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 0019/2021

PORTARIA RH/SEMUS N° 0170/2024, DE 20 DE JU-
NHO DE 2024

“Dispõe sobre autorização de inclusão de gratifica-
ções para servidores, e dá outras providências”.

	
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 14 de setembro de 2023; 

CONSIDERANDO os requisitos exigidos pelo Decreto 
nº 0802/2017 de 31 de agosto de 2017, referente às grati-
ficações dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde.

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento mensal de gratifica-
ção ao servidor abaixo relacionado, contratado no cargo de 
FARMACÊUTICO com lotação em UBS-VILA NOVA, de acor-
do com o Art. 7º do Decreto nº 802/2017, conforme segue:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO VALOR R$ INÍCIO PAGA-
MENTO LOTAÇÃO

NOVO MARCOS ARRU-
DA DE JESUS

FARMACÊU-
TICO 1.000,00 21/06/2024 UBS-VILA 

NOVA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 21 de 
junho de 2024.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-
pi, aos 20 dias do mês de junho de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto N° 0933/2023

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 0019/2021

PORTARIA RH/SEMUS N° 0171/2024, DE 20 DE JU-
NHO DE 2024

“Dispõe sobre autorização de alteração de gratifi-
cações para servidores conforme Lei Municipal nº 
2.573/22, e dá outras providências”.
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 31 de julho de 2023;

 
CONSIDERANDO os requisitos exigidos pelo Decreto 

Municipal nº 802/2017 de 31 de agosto de 2017 e pela Lei 
Municipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, refe-
rente à regulamentação de gratificações no âmbito dos ser-
vidores da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. 	 ALTERAR o lançamento mensal de gratifica-
ção, por motivo de nova lotação, do servidor Efetivo abaixo 
relacionado, do Art. 8º do Decreto nº 802/2017 com valor 
de R$ 1.500,00 para o código GAA-XVI da Lei Municipal nº 
2.573/2022 com valor de R$ 150,00, conforme segue:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO CÓDIGO VALOR 
R$

DATA PAGA-
MENTO LOTAÇÃO

494751

WALLIFER 
MENDES 

DOS SAN-
TOS

ASSISTENTE 
ADM

 GAA-XVI 150,00 10/06/2024 SAMU

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de junho de 
2024.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-
pi, aos 20 dias do mês de junho de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto N° 0933/2023

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 0019/2021

PORTARIA GAB. SMS Nº 0174, DE 25 DE JUNHO DE 
2024.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução da aquisição e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições pertinentes constante no artigo 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e respectivas atualizações; 

CONSIDERANDO a realização da Dispensa de Peque-
na Compra, para AQUISIÇÃO DE SWITCH 48 PORTAS, PARA 
UTILIZAÇÃO NO PRÉDIO LOCADO PARA FUNCIONAMENTO 
DA POLICLÍNICA;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar o obje-
to e atestar as notas fiscais, em observação às disposições 
nas legislações constantes na referida Ata;

R E S O L V E:

I - Designar o servidor André Cordeiro Teles, para re-
cebimento do objeto, fiscalização e acompanhamento da 
execução da Dispensa de Pequena Compra, cujo objeto é 
o  AQUISIÇÃO DE SWITCH 48 PORTAS, PARA UTILIZAÇÃO NO 
PRÉDIO LOCADO PARA FUNCIONAMENTO DA POLICLÍNICA, 
sem prejuízo de suas funções normais e sem acréscimos em 
seus vencimentos. 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de maio de 2024.

II - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura 
Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 25 
dias do mês de junho de 2024. 

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0249/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: THIAGO ERICK MOREIRA ROCHA CPF: 
074.xxx.xxx-97 OBJETO: O objeto do presente instrumen-
to é a contratação temporária de servidor, para desempe-
nhar a função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga 
horária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO LO-
TAÇÃO: 7.261 - SAMU CONTRATADOS - BLMAC DOTAÇÃO: 
7372 –  REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E 
EMERGENCIA - CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arti-
go 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas 
alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 
e suas alterações VIGÊNCIA: 25 de junho de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024. Ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 25/06/2024.     
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de junho 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0250/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: MARIA APARECIDA FERREIRA RIBEIRO 
CPF: 046.XXX.XXX-18 OBJETO: O objeto do presente instru-
mento é a contratação temporária de servidor, para desem-
penhar a função de ENFERMEIRO, com carga horária de 30 
(Trinta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - UN. 
BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7356 –  MA-
NUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMI-
LIA - CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso 
I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações 
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c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas al-
terações VIGÊNCIA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro 
de 2024. Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada. Data de Assinatura: 25/06/2024.     
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de junho 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0251/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: THYANNE WEDMA MONTEIRO DE 
ARUJO CPF: 733.XXX.XXX-15 OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação temporária de servidor, para 
desempenhar a função de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO, com carga horária de 40 (Quarenta) horas 
semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.262 - CEO CONTRATA-
DOS - BLMAC DOTAÇÃO: 7365 – REMUNERAÇÃO DOS SER-
VIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - CONTRATO  FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 
de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 
de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 01 de 
julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. Ficando assegu-
rado o direito recíproco de rescisão antecipada. Data de As-
sinatura: 25/06/2024.     
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de julho 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

   EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
Nº 0076/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi-TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde
DISTRATADO: JEISSIMAR DE SOUSA ARAUJO CPF: 066.xxx.
xxx-03
Fica Distratado por conveniência da Administração Pública, 
o TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CA-
RÁTER TEMPORÁRIO Nº 0076/2023, em todas as suas dispo-
sições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde e JEISSIMAR DE 
SOUSA ARAUJO do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. 
Os efeitos legais do presente instrumento de Distrato entra-
rão em vigor, a partir do dia 25 de junho de 2024. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16º, inciso V, da Lei nº 2.392, 
por conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de junho 
de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 0933/2023

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 

A Câmara Municipal de Gurupi – TO em conformidade com 
o disposto no §3º do art. 75, da Lei 14.133/21, torna público 
aos interessados que realizará Dispensa de Licitação, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E FORNECI-
MENTO DE TAPETES PERSONALIZADOS PARA SEREM UTILI-
ZADOS NAS PORTAS PRINCIPAIS DE ACESSO DA NOVA SEDE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI – TO; Os interessados 
deverão acessar o link https://acessoainformacao.gurupi.
to.leg.br/informacao/mp_viewer/row=101, e baixar o Aviso 
de Dispensa e encaminhar proposta de preço e documen-
tos de habilitação até o dia 28 de junho de 2024, através do 
e-mail: cplgpi2015@outlook.com. Ocasião em que ao final 
será selecionada a proposta mais vantajosa sob tipo de jul-
gamento menor preço global. O processo é regido nos ter-
mos do art. 72, e art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

Gurupi – TO, 25 de junho de 2024.

ANTÔNIO VALDÔNIO RODRIGUES LOIOLA
Presidente

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO 008/2024

PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024 – 2024.001693
CONTRATO Nº: 008/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS PARA A 
NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, ATRA-
VÉS DE SELEÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CON-
FECÇÃO E INSTALAÇÃO PARA A CAMARA MUNICIPAL DE 
GURUPI – TO.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI - TO
CONTRATADA: LEMAR AMBIENTES PLANEJADOS LTDA. 
CNPJ Nº. 38.529.730/0001-57.
VALOR DO REEQUILIBRIO:  28% com relação ao valor rema-
nescente de R$ 465.864,02.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0001.0101.01.031.0017.2020
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52
BASE LEGAL: Artigos 132, 133 e 134 da Lei nº 14.133/2021. 
Esta publicação equivale ao contrato firmado entre as par-
tes. 

Ver. Antônio Valdônio Rodrigues Loiola 
Presidente da Câmara Municipal.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2024

A Câmara Municipal de Gurupi – TO torna público aos 
interessados que fará realizar Dispensa de Licitação nº 
024/2024, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELE-
TRÔNICOS PARA MONTAGEM DE SONORIZAÇÃO DO PLENÁ-

Câmara Municipal de Gurupi
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RIO DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, 
atendendo assim as necessidades desta casa de leis, sendo:
- 1 (UMA) MEDUSA 20 VIAS XLR. COM MULTICABO 30 ME-
TROS;
- 400 (QUATROCENTOS) METROS DE CABO MICROFONE 
DLK; 
- 19 (DEZENOVE) CONECTORES XLR MACHO; 
- 19 (DEZENOVE) CONECTORES XLR FÊMEA;
- 10 (DEZ) CALHAS DE FIOS 2 VIAS 30X30.
Os interessados deverão encaminhar proposta de preço 
até 28 de junho de 2024, através do e-mail: cplgpi2015@

outlook.com. Ocasião em que ao final será selecionada a 
proposta mais vantajosa sob tipo de julgamento menor 
preço global. O processo é regido nos termos do art. 72; e 
inciso II do art. 75, da Lei 14.133/2021.

Gurupi-TO, 25 de junho de 2024.

Antônio Valdônio R. Loiola
Presidente.
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